
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

Altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, 

que dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação, 

para determinar a segregação das rodovias 

federais em relação às vias locais urbanas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, passa a 

vigorar com a inclusão do seguinte art. 19-A: 

 “Art. 19-A As rodovias integrantes do Subsistema 

Rodoviário Federal deverão ser segregadas das vias locais urbanas, 

e seus impactos negativos no ambiente urbano minorados. 

Parágrafo único. O regulamento estabelecerá cronograma 

para o atendimento no disposto neste artigo.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As rodovias federais, além da importante função de 

interligação nacional, e mesmo de permitirem um incremento econômico 

nas cidades que atravessam, apresentam inúmeros impactos negativos a 

essas povoações. 

Em primeiro lugar, temos os acidentes de trânsito e 

atropelamentos, além do congestionamento e da dificuldade de cruzamento 

dessas vias. Além disso, há a poluição sonora e do ar, que ocorrem ao 

longo de seu trajeto. 

Nos países desenvolvidos, é muito comum que as autoestradas 

sejam isoladas das vias locais, de forma a minorar seus impactos negativos 

sobre o perímetro urbano. Nesses locais, a cidade se conecta à rodovia por 
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meio de alças viárias, enquanto as vias urbanas ou seguem em paralelo, ou 

cruzam a rodovia em desnível, seja por meio de túneis ou de viadutos. 

Assim, a segregação do tráfego evita acidentes e congestionamento, ao 

passo que a colocação de barreiras acústicas busca minorar a propagação de 

ruídos a partir da estrada. 

Nosso projeto, então, busca elevar o nível de qualidade exigido 

das obras rodoviárias em nosso país, que não podem continuar a perturbar 

as povoações que atravessam e, em especial, ceifar tantas vidas. 

Conscientes de que uma mudança dessa magnitude não tem 

condição de se processar imediatamente, estamos estipulando que, ao Poder 

Executivo, caberá estabelecer cronograma para implantar as alterações que 

ora estamos propondo. 

Estamos certos de que o mérito do projeto aqui proposto 

também sensibilizará os nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador FLEXA RIBEIRO 
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